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MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE EXPRESSA SUBMISSÃO À 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E DE RENÚNCIA DE RECLAMAÇÃO POR VIA 

DIPLOMÁTICA 

 

[local], [●] de [●] de [●]  

À  

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

DO ESTADO DE  MINAS GERAIS - SETOP-MG 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar do Edifíco Minas, Cidade Administrativa 

31.630-900 - Serra Verde - Belo Horizonte - MG 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG  

 

Prezados Senhores,  

 

Em atendimento ao inciso “I”, do subitem 4.3. do EDITAL supra referenciado, a 

[LICITANTE], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), declara, para os 

devidos fins, sua formal e expressa submissão à legislação brasileira e renúncia integral de 

reclamar, por quaisquer motivos de fato ou de direito, por via diplomática. 

[Somente no caso de CONSÓRCIO - Este CONSÓRCIO é constituído pelas empresas [●]; 

[●]; [●];[●], cuja líder é (razão social e n.º do CNPJ/MF)]. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

[LICITANTE] 

[representante(s) credenciado(s)] 
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MODELO DE COMPROMISSO DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA 

CONCESSIONÁRIA 

 

[local], [●] de [●] de [●]  

À  

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

DO ESTADO DE  MINAS GERAIS - SETOP-MG 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar do Edifíco Minas, Cidade Administrativa 

31.630-900 - Serra Verde - Belo Horizonte - MG 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG  

 

Prezados Senhores,  

A [LICITANTE], caso seja declarada vencedora da referida LICITAÇÃO, constituirá 

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO, que será a CONCESSIONÁRIA prestadora 

dos SERVIÇOS, nos termos do EDITAL. 

Em atendimento ao inciso “III”, do subitem 6.3. do EDITAL supra referenciado, a 

[LICITANTE ou Membro do Consórcio], se compromete, desde já, garantir que subscreverá 

ações e integralizará o capital social da CONCESSIONÁRIA de acordo com as regras e 

prazos estipulados no item 19.5., subitens 19.5.1. e 19.5.2., do EDITAL, e na Cláusula 12, 

subitens 12.1.1. e 12.1.2. do ANEXO II do EDITAL - MINUTA DO CONTRATO DE 

CONCESSÃO [No caso de CONSÓRCIO acrescentar - na mesma proporção de sua 

participação da empresa no CONSÓRCIO participante como LICITANTE no processo 

licitatório de que trata o EDITAL supra referenciado]. 

Ainda, compromete-se que, em até 2 (dois) dias antes da assinatura do CONTRATO, este 

documento será substituído pelo Boletim de Subscrição de Ações da CONCESSIONÁRIA, 

com os respectivos recibos de integralização e depósito bancário, referentes a primeira parcela 

de integralização do Capital Social da CONCESSIONÁRIA, conforme o subitem 19.5.1. do 

item 19.5 do EDITAL e subitem 12.1.1. da Cláusula 12 do ANEXO II do EDITAL - 

MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO [No caso de CONSÓRCIO acrescentar - na 

mesma proporção de sua participação da empresa no CONSÓRCIO participante como 

LICITANTE no processo licitatório de que trata o EDITAL supra referenciado]. 

Atenciosamente, 

_________________________________________ 

[LICITANTE ou Membro do Consórcio] 

[representante(s) credenciado(s)] 
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MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE PROPOSTA 

[local], [●] de [●] de [●]  

À  

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

DO ESTADO DE  MINAS GERAIS - SETOP-MG 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar do Edifíco Minas, Cidade Administrativa 

31.630-900 - Serra Verde - Belo Horizonte - MG 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG 

 

1. Pela presente Carta de Fiança, o Banco [●], com sede em [●], inscrito no CNPJ/MF sob 

nº [●] (“Banco Fiador”), diretamente por si e por seus eventuais sucessores, obriga-se 

perante a SETOP-MG como fiador solidário da [●], com sede em [●], inscrita no 

CNPJ/MF sob nº [●] (“Afiançada”), com expressa renúncia dos direitos previstos nos 

artigos nos 827, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil Brasileiro) e art. 595 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. (Código de 

Processo Civil), pelo fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Afiançada 

no procedimento licitatório descrito no EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - 

SETOP-MG, cujos termos, disposições e condições o Banco Fiador declara 

expressamente conhecer e aceitar. 

2. Obriga-se o Banco Fiador a pagar à SETOP o valor total de R$ [●] ([●]) (“Fiança”) no 

caso de a LICITANTE descumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes da Lei ou do 

Edital, incluindo a recusa em assinar o Contrato de Concessão, não atendimento das 

exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecidos no Edital. 

3. Obriga-se, ainda, o Banco Fiador, no âmbito do valor acima identificado, pelos prejuízos 

causados pela Afiançada, incluindo, mas não se limitando a multas aplicadas pela 

SETOP-MG relacionadas ao certame licitatório, comprometendo-se a efetuar os 

pagamentos oriundos destes prejuízos quando lhe forem exigidos, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento, pelo Banco Fiador, da 

notificação escrita encaminhada pela SETOP-MG. 

4. O Banco Fiador não alegará nenhuma objeção ou oposição da Afiançada ou por ela 

invocada para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida perante a 

SETOP-MG nos termos desta Carta de Fiança. 
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5. Na hipótese de a SETOP-MG ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 

obrigação a que se refere a presente Carta de Fiança, fica o Banco Fiador obrigado ao 

pagamento das despesas arbitrais, judiciais ou extrajudiciais. 

6. A Fiança vigorará pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da Data para 

Recebimento dos Envelopes, renovável nas hipóteses previstas no EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG. 

7. Declara o Banco Fiador que: 

7.1. a presente Carta de Fiança está devidamente contabilizada, observando integralmente 

os regulamentos do Banco Central do Brasil atualmente em vigor, além de atender 

aos preceitos da Legislação Bancária aplicável; 

7.2. os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a Fiança em seu nome e 

em sua responsabilidade; e 

7.3. seu capital social é de R$ [●]([●]), estando autorizado pelo Banco Central do Brasil a 

expedir Cartas de Fiança, e que o valor da presente Carta de Fiança, no montante de 

R$ [●]([●]), encontra-se dentro dos limites que lhe são autorizados pelo Banco 

Central do Brasil. 

8. Os termos que não tenham sido expressamente definidos nesta Carta de Fiança terão os 

significados a eles atribuídos no EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-

MG. 

 

_______________________________________________________ 

[assinatura do(s) representante(s) legal(is) com firma reconhecida] 

 

Testemunhas: 

 

______________________________________  

Nome: 

RG: 

 

______________________________________ 

Nome: 

RG: 
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MODELO DE SEGURO GARANTIA PARA GARANTIA DE PROPOSTA 

1. Tomador 

1.1. LICITANTE 

2. Segurado 

2.1. SETOP-MG 

3. Objeto do Seguro 

3.1. Garantir a indenização, no montante de R$ [●] ([●]), no caso de a LICITANTE 

descumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes da Lei ou do EDITAL, 

incluindo a recusa em assinar o CONTRATO DE CONCESSÃO, não atendimento 

das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecidos no 

EDITAL. 

4. Instrumento 

4.1. Apólice de Seguro-Garantia emitida por seguradora devidamente constituída e 

autorizada a operar pela SUSEP, observando os termos dos atos normativos da 

SUSEP. 

5. Valor da Garantia 

5.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá prever o montante de indenização de R$ [●] 

([●]). 

6. Prazo 

6.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá ter prazo mínimo de vigência de 180 (cento e 

oitenta) dias a contar da Data para Recebimento dos Envelopes, renovável nas 

hipóteses previstas no EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG. 

7. Disposições Adicionais 

7.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá conter as seguintes disposições adicionais: 

(i) declaração da Seguradora de que conhece e aceita os termos e condições do 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG; e 

(ii) declaração da Seguradora de que efetuará o pagamento dos montantes aqui 

previstos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

entrega de todos os documentos relacionados pela Seguradora como necessários 

à caracterização e à regulação do sinistro. 

8. Confirmado o descumprimento pelo Tomador das obrigações cobertas pela Apólice de 

Seguro-Garantia, o Segurado terá direito de exigir da Seguradora a indenização devida, 

quando resultar infrutífera a notificação feita ao Tomador. Os termos que não tenham 

sido expressamente definidos neste ANEXO terão os significados a eles atribuídos no 

EDITAL. 
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MODELO DE CARTA DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

[local], [●] de [●] de [●]  

À  

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

DO ESTADO DE  MINAS GERAIS - SETOP-MG 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar do Edifíco Minas, Cidade Administrativa 

31.630-900 - Serra Verde - Belo Horizonte - MG 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atendimento ao subitem 6.5.2.4. do EDITAL supra referenciado, [Nome do Responsável 

Técnico] declaro, sob as penas da legislação aplicável, que sou Responsável Técnico da 

[LICITANTE ou Membro do Consórcio] e me comprometo a atuar como tal na futura 

CONCESSIONÁRIA, a ser constituída pela [LICITANTE], caso esta seja considerada 

vencedora do certame licitatório de que trata o EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - 

SETOP-MG. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

 [responsável técnico] 
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MODELO DE CARTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DA 

SITUAÇÃO DO LOTE DE RODOVIAS 

 

[local], [●] de [●] de [●]  

À  

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

DO ESTADO DE  MINAS GERAIS - SETOP-MG 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar do Edifíco Minas, Cidade Administrativa 

31.630-900 - Serra Verde - Belo Horizonte - MG 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG 

 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao subitem 6.5.4. do EDITAL supra referenciado, a [LICITANTE], por 

seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação 

aplicável, por si, por seus sucessores e cessionários que vistorou o sistema rodoviário e suas 

cercanias, verificando as condições locais, obtendo, desta maneira, sua avaliação própria da 

quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à realização do 

objeto da CONCESSÃO, forma e condições de suprimento, meios de acesso ao local, e para a 

obtenção de outros dados que julgou necessários à preparação de seu PLANO DE 

NEGÓCIOS DAS RODOVIAS, e PROPOSTA ECONÔMICA, e para a prestação dos 

serviços objeto do EDITAL supra referenciado 

[Somente no caso de CONSÓRCIO - Este CONSÓRCIO é constituído pelas seguintes 

empresas, [●]; [●]; [●];[●], cuja liderança caberá a (razão social e n.º do CNPJ/MF)]. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

[LICITANTE] 

[representante(s) credenciado(s)] 
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MODELO DE CARTA DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE AO ARTIGO 

7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

[local], [●] de [●] de [●]  

À  

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

DO ESTADO DE  MINAS GERAIS - SETOP-MG 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar do Edifíco Minas, Cidade Administrativa 

31.630-900 - Serra Verde - Belo Horizonte - MG 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atendimento ao inciso “I” do subitem 6.6. do EDITAL supra referenciado, a 

[LICITANTE], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), declara, sob as penas 

da legislação aplicável, por si, por seus sucessores e cessionários, que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, que inclui a proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos. 

 

Atenciosamente, 

 

_________________________________________ 

[LICITANTE ou Membro do Consórcio] 

[representante(s) credenciado(s)] 
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MODELO DE CARTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DA 

NATUREZA E DO ESCOPO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

[local], [●] de [●] de [●]  

À  

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

DO ESTADO DE  MINAS GERAIS - SETOP-MG 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar do Edifíco Minas, Cidade Administrativa 

31.630-900 - Serra Verde - Belo Horizonte - MG 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atendimento ao inciso “II” do subitem 6.6. do EDITAL supra referenciado, a 

[LICITANTE], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), declara, sob as penas 

da legislação aplicável, sob as penalidades legais, administrativas e penais cabíveis, que: 

(i) tem plena ciência dos termos do EDITAL; 

(ii) tem pleno conhecimento da natureza e do escopo do objeto do EDITAL; 

(iii) não está impedida de participar de processos de contratação com o Poder Público; e 

(iv) cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no EDITAL quanto à 

Habilitação Jurídica, à Qualificação Econômico-Financeira, à Regularidade Fiscal e à 

Qualificação Técnica. 

[Somente no caso de CONSÓRCIO - Este CONSÓRCIO é constituído pelas seguintes 

empresas, [●]; [●]; [●];[●], cuja liderança caberá a (razão social e n.º do CNPJ/MF)]. 

 

Atenciosamente, 

_______________________________ 

[LICITANTE] 

[representante(s) credenciado(s)] 
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MODELO DE CARTA DE DECLARAÇÃO SOBRE PATENTES, MARCAS E 

DIREITOS AUTORAIS 

 

[local], [●] de [●] de [●]  

À  

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

DO ESTADO DE  MINAS GERAIS - SETOP-MG 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar do Edifíco Minas, Cidade Administrativa 

31.630-900 - Serra Verde - Belo Horizonte - MG 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atendimento ao inciso “III” do subitem 6.6. do EDITAL supra referenciado, a 

[LICITANTE] declara, por si e por seus sucessores e cessionários, que no melhor de seu 

conhecimento, as informações por nós fornecidas e o serviço por nós ofertado no âmbito da 

LICITAÇÃO de que trata o EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG, não 

infringem patentes, marcas e direitos autorais. 

[Somente no caso de CONSÓRCIO - Este CONSÓRCIO é constituído pelas seguintes 

empresas, [●]; [●]; [●];[●], cuja liderança caberá a (razão social e n.º do CNPJ/MF)]. 

 

Atenciosamente, 

_______________________________ 

[LICITANTE] 

[representante(s) credenciado(s)] 
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MODELO DE CARTA DE SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA 

LICITAÇÃO 

 

[local], [●] de [●] de [●]  

À  

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

DO ESTADO DE  MINAS GERAIS - SETOP-MG 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar do Edifíco Minas, Cidade Administrativa 

31.630-900 - Serra Verde - Belo Horizonte - MG 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº [●]/[●] - SETOP-MG 

 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao 6.7. do EDITAL supra referenciado, a [LICITANTE], por seu(s) 

representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), vem, por meio desta, solicitar a sua participação 

na LICITAÇÃO de que trata o EDITAL supra referenciado, indica os Sr(s). [●] e [●] como 

a(s) pessoa(s) legalmente credenciada(s) para assinar(em) os DOCUMENTOS pertinentes à 

LICITAÇÃO e, ainda, declara que: 

(i) não infringe o disposto nos itens 4.4.; 4.8.; 4.9.; 4.10.; 4.11. e 4.12. do EDITAL supra 

referenciado; 

(ii) autoriza  a  SETOP-MG,  por  meio  da  COMISSÃO   ESPECIAL   DE LICITAÇÃO, a 

proceder a diligências visando à comprovação de informações prestadas pela 

LICITANTE, relativas à LICITAÇÃO; 

(iii) responde pela veracidade de todas as informações constantes da DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO e das propostas apresentadas;  

(iv) no caso de vencer a LICITAÇÃO, compromete-se a atender aos termos fixados no 

EDITAL supra referenciado e em seus Anexos. 

[Somente no caso de CONSÓRCIO - Este CONSÓRCIO é constituído pelas seguintes 

empresas, [●]; [●]; [●];[●], cuja liderança caberá a (razão social e n.º do CNPJ/MF)]. 

 

Atenciosamente, 

_______________________________ 

[LICITANTE] 

[representante(s) credenciado(s)] 


